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ATOS OFICIAIS  

    

PORTARIA(S) 
 

 
PORTARIA Nº 123/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Wellington Alves Santos, “As-
sessor de Coordenação e Articulação Política” da Câmara Municipal de 
Suzano, Nível de Vencimento "CCA III", regime estatutário, comissio-
nado, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os 
artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes 
ao período de trabalho de 04/02/2024 a 03/02/2025, a serem gozados 
no período de 05/05/2025 a 03/06/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de abril 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 124/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 032/2025, subscrita pela 
Diretoria de Compras, Suprimentos e Patrimônio desta Casa de Leis, 
protocolada sob o nº 000893/2025, com despacho da Presidência; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear uma Comissão Permanente de Responsabilização 
de Fornecedores composta pelos os servidores Ygor Vinicius da Silva 
Santos – matrícula 302 (Presidente), Raziel Shinosuke Ueda – matrícu-
la 231 (Secretário) e Lucas Ferraz Nicolau – matrícula 287 (Membro), 
e, Felipe Rodrigues Gomes Figueiro – matrícula 280, André Luiz Fara-
ga Álvares de Souza – matrícula 275  e Ivan Roberto Costa Filho – 
matrícula 252 (Suplentes), conforme preconiza a Lei Federal nº 
14.333/2021. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de abril 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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